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rESoLvE:
Art . 1º Permanece instalada no âmbito do instituto Mineiro de Gestão 
das águas – igam a Comissão Permanente de Avaliação de Documen-
tos de Arquivo - CPAD, nos termos do art . 12, da Lei 19 .420, de 11 
de janeiro de 2011 e do art . 4º, §§1º e 2º do Decreto 46 .398, de 27 de 
dezembro de 2013 .
Art .2° Compete à Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
de Arquivo – CPAD do instituto Mineiro de Gestão das águas – igam:
i - Promover a gestão documental e a proteção dos documentos pro-
duzidos e recebidos pelo igam, independentemente do seu suporte ou 
formato, observados os dispositivos legais;
ii - Selecionar os documentos de guarda permanente e os que, destituí-
dos de valores probatórios e informativo, deverão ser eliminados, pro-
duzidos e recebidos no âmbito do igam;
iii – Desenvolver os instrumentos técnicos de gestão de documentos - 
Plano de Classificação e a Tabela de Temporalidades e Destinação de 
Documentos de Arquivo relacionados às atividades finalísticas Igam, 
com a orientação do Arquivo Público Mineiro, os quais serão submeti-
dos à aprovação da instituição arquivística estadual competente;
iv - orientar e realizar o conjunto de procedimentos e operações téc-
nicas relativas à produção, classificação, tramitação, uso, avaliação e 
arquivamento de documentos, independentemente do seu suporte ou 
formato, em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou 
recolhimento para guarda permanente;
v - Propor às unidades administrativas do igam a capacitação e o trei-
namento em gestão documental de seus servidores;
vi - Promover a divulgação, junto às unidades administrativas do igam, 
dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão;
vii - Promover o intercâmbio com o Arquivo Público Mineiro e com 
as demais Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos de 
Arquivo atuantes no Poder Executivo do Estado de Minas Gerais;
viii – Criar Subcomissões para o melhor desempenho de suas atribui-
ções de gestão documental;
ix - Solicitar aos gestores responsáveis pelas unidades administrativas 
do igam, por intermédio do Gabinete do igam, a designação de servi-
dores, produtores de documentos, para o desempenho de trabalhos ou 
apoio técnico à comissão ou às subcomissões, com vistas ao cumpri-
mento de suas atribuições .
x - Elaborar, aprovar e observar o seu regimento interno .
Art . 3º A Comissão será composta por servidores do igam, abaixo rela-
cionados, sob a presidência do primeiro:
1 .Presidente: Bruno roberto Campos Soares
2 .vice-Presidente: isabella Sophia Cecílio Lemes
3 . Titular: Letícia ribeiro Pacheco Lages; Suplente: Daniel de resende 
Travessoni
4 . Titular: Fabiana Monteiro de Moura Fernandes Campos; Suplente: 
Eloá Aparecida de oliveira
5 . Titular: Edson Pereira de Andrade; Suplente:  Ederson Luis 
Telesforo
6 . Titular: Helvécio Eustáquio Alves da Silva; Suplente: vinicius Latine 
Moreira
§ 1º os Suplentes necessariamente substituirão os titulares em caso de 
impedimento destes .
§ 2º A ordem de suplência se dará pela sequência apresentada no inciso 
ii deste artigo .
§ 3º o vice-Presidente da Comissão, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas, auxiliará o Presidente e o substituirá no caso de impe-
dimento e/ou ausência e o suceder-lhe-á, no caso de vaga.
§ 4º Em caso de impedimento, o Presidente será substituído pelo vice-
Presidente da Comissão .
§5° Em caso de impedimento do Presidente e do vice-Presidente serão 
substituídos por um dos demais membros da Comissão .
Art .4° . os membros da Comissão Permanente de Avaliação de Docu-
mentos de Arquivo cumprirão mandato pelo período de 02 (dois) anos, 
admitida uma única recondução .
Parágrafo único. A indicação dos membros da comissão, para fins de 
substituição, início de novo mandato ou preenchimento de vagas rema-
nescentes, será promovida pelo Gabinete do iGAM, que poderá, con-
forme o caso, solicitar a colaboração da CPAD e dos gestores das uni-
dades administrativas do iGAM .
Art .5° . A Comissão será convocada pelo seu presidente, ou por quem o 
estiver substituindo, para reuniões ordinárias e extraordinárias, ambas 
com a presença mínima de 4 (quatro) de seus membros, na forma defi-
nida no regimento interno .
Parágrafo único – A convocação será sempre acompanhada da pauta a 
ser discutida, em reunião realizada em local previamente definido pela 
Secretaria Executiva da CPAD .

Art .6° A Comissão emitirá relatórios semestrais dos trabalhos realiza-
dos à chefia de Gabinete do Igam.
Art .7° revoga-se a Portaria iGAM n° 11, de 09 de abril de 2018 .
Art .8° os mandatos dos atuais membros da Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos de Arquivo do instituto Mineiro de Gestão 
das águas (CPAD/iGAM) vigorarão até a data de 12 de abril de 2020 .
Art .9º - Esta Minuta de Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 06 de novembro de 2019 .
Marília Carvalho de Melo
Diretora-Geral do iGAM
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Agência reguladora de Serviços 
de Abastecimento de água e de 

Esgotamento Sanitário - ArSAE
Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso

PorTAriA ArSAE-MG Nº 170, DE 05 DE NovEMBro DE 2019 .

Delega competência à Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças 
para os fins que especifica e dá outras providências.

o DirETor-GErAL DA AGÊNCiA rEGuLADorA DE SErvi-
ÇoS DE ABASTECiMENTo DE áGuA E DE ESGoTAMENTo 
SANiTário Do ESTADo DE MiNAS GErAiS - ArSAE-MG no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto nº 45 .871, de 
30 dezembro de 2011, alterado pelo Decreto 46 .607, de 26 de setem-
bro de 2014,
rESoLvE:
Art. 1º Delegar competência no âmbito da Agência Reguladora de Ser-
viços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitário do Estado 
de Minas Gerais – ArSAE-MG .
Art . 2º Fica delegada à Gerente de Planejamento, Gestão e Finanças, 
DANIELA MARIA DE PAULA, Masp 948.710-9, competência para 
praticar os seguintes atos, observadas a legislação aplicável e as nor-
mas em vigor:
i . Autorizar a abertura de processos licitatórios em todas modalida-
des, cotações eletrônicas de preços (COTEP), excluída a concorrência, 
homologar e adjudicar os respectivos atos, observadas as normas legais 
e regulamentares pertinentes;
ii . Autorizar a concessão de diárias de viagens, bem como o seu paga-
mento após o início de viagem, aprovar os relatórios de prestação de 
contas das respectivas viagens e demais atos correlatos, observadas a 
legislação pertinente em vigor;
iii . Autorizar a aquisição de passagens áreas, nacionais, internacionais 
e terrestres;
iv . Autorizar o aditamento para aquisição de passagens de transporte 
rodoviário;
v . Admitir e dispensar estagiários;
vi . Autorizar incorporação e baixa nos bens patrimoniais da 
ArSAE-MG, observada a legislação pertinente;
vii . Conceder benefícios, licenças gestação e paternidade, abono famí-
lia, licença gala, nojo e outros, aos servidores lotados nesta Agência.
Art . 3º o prazo da delegação conferida nos termos do artigo anterior 
é indeterminado .
Parágrafo único: A delegação de competência prevista nesta Portaria 
não envolve perda, pelo Diretor Geral, dos correspondentes poderes, 
sendo-lhe facultado, quando entender conveniente e a qualquer tempo, 
exercê-los mediante avocação do caso, sem prejuízo da validade da 
delegação .
Art . 4º Fica revogada a Portaria nº 133 de 18 de dezembro de 2017 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação .

Belo Horizonte,  05 de novembro de 2019 .
GuSTAvo GASTÃo CorGoSiNHo CArDoSo

DirETor-GErAL
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Art . 3º Conceder ProGrESSÃo ao servidor da carreira de Auxiliar de Serviços Governamentais – AuSG, lotado na Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão, relacionado no Anexo i desta resolução, a qual atende ao disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005 .
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros a partir da vigência apontada no Anexo I.

Belo Horizonte, 5de novembro de 2019 .
oTTo ALExANDrE LEvY rEiS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANExo i
(a que se refere o art . 3º desta resolução)

Masp Servidor Adm Carreira Nível Grau Nível Grau Vigência
902868-9 Leonardo Cunha Campos Bessone 01 AuSG ii D ii E 01 .01 .2018
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretário: otto Alexandre Levy reis

Expediente
rESoLuÇÃo SEPLAG Nº 083, DE 5 DE NovEMBro DE 2019

Dispõe sobre tornar sem efeito e conceder progressão e promoçãoao servidor da carreira de Agente Governamental - AGov, do Grupo de Ativida-
des de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-institucionais, a que se refere o art . 1º e conforme previsto nos arts . 16 e 17 da Lei 
nº . 15 .470, de 13 de janeiro de 2005 .
o SECrETário DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo, no uso das atribuições conferidas pelo inciso vi do § 1º do art . 93 da Consti-
tuição do Estado, e considerando o disposto no art . 16, da Lei nº 15 .470/2005,
rESoLvE:
Art. 1ºTornar sem efeito a Resolução SEPLAG Nº 71, de 18 de setembro de 2014, publicada no M.G de 20 de setembro de 2014 e retificada no M.G 
de 18 de outubro de 2014, na parte que se refere à promoção ao Nível iii, Grau C, concedida a servidora Liliane Silva, MASP 904 .455-3, Adm . 01, 
com vigência em 27/06/2014, na carreira de Agente Governamental - AGOV, do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Audito-
ria e Político-institucionais, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, fazendo constar inclusões de promoção .
Art. 2ºTornar sem efeito a Resolução Nº 71, de 18 de setembro de 2014, publicada no M.G de 20 de setembro de 2014 e retificada no M.G de 18 
de outubro de 2014, na parte que se refere à progressão ao Grau D, concedida a servidora Liliane Silva, MASP 904.455-3, Adm. 01, com vigência 
em 27/06/2015, na carreira de Agente Governamental - AGov, do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-
institucionais, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, fazendo constar inclusões de progressões .
Art . 3ºTornar sem efeito a resolução Nº 35, de 13 de julho de 2017, publicada no M .G de 14 de julho de 2017, na parte que se refere à progressão 
ao Grau E, concedida a servidora Liliane Silva, MASP 904.455-3, Adm. 01, com vigência em 27/06/2017, na carreira de Agente Governamental - 
AGov, do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-institucionais, lotada na Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão, por motivo de concessão indevida .
Art . 4º Conceder ProGrESSÃo a servidora da carreira de Agente Governamental - AGov, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão, relacionada no Anexo i desta resolução, a qual atende ao disposto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005 .
Art . 5º Conceder ProMoÇÃo à servidora da carreira de Agente Governamental – AGov, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
relacionada no Anexo ii desta resolução, a qual atende ao disposto no art . 17 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005 .
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros a partir das vigências apontadas nos Anexo I e II.

Belo Horizonte, 5de novembro de 2019 .
oTTo ALExANDrE LEvY rEiS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANExo i
(a que se refere o art . 4º desta resolução)

Masp Servidor Adm Carreira Nível Grau Nível Grau Vigência
9044553 Liliane Silva 01 AGov ii i ii J 01 .01 .2015
9044553 Liliane Silva 01 AGov iii D iii E 01 .01 .2019

ANExo ii
(a que se refere o art . 5º desta resolução)

Masp Servidor Adm Carreira Nível Grau Nível Grau Vigência
9044553 Liliane Silva 01 AGov ii J iii D 01 .01 .2018

rESoLuÇÃo SEPLAG Nº 082, DE 5 DE NovEMBro DE2019
Dispõe sobre tornar sem efeito e conceder progressão ao servidor da carreira de Auxiliar de Serviços Governamentais - AuSG, do Grupo de Ati-
vidades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-institucionais, a que se refere o art . 1º e conforme previsto no art . 16 da Lei nº . 
15 .470, de 13 de janeiro de 2005 .
o SECrETário DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo, no uso das atribuições conferidas pelo inciso vi do § 1º do art . 93 da Consti-
tuição do Estado, e considerando o disposto no art . 16, da Lei nº 15 .470/2005,
rESoLvE:
Art . 1ºTornar sem efeito a resolução SEPLAG Nº 105, de 15 de setembro de 2015, publicada no M .G de16 de setembro de 2015, na parte que se 
refere às progressões ao Grau E, e ao Grau F, do Nível ii, concedidas ao servidor Leonardo Cunha Campos Bessone, MASP 902868-9, Adm . 01, 
com vigências, respectivamente, em 01.01.2012 e 01.01.2014, na carreira de Auxiliar de Serviços Governamentais – AUSG, do Grupo de Ativida-
des de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-institucionais, lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, por motivo 
de concessão indevida .
Art . 2ºTornar sem efeito a resolução SEPLAG Nº 11, de 05 de abril de 2016, publicada no M .G de 07 de abril de 2016, na parte que se refere à pro-
moção ao Nível III, concedida ao servidor Leonardo Cunha Campos Bessone, MASP 902868-9, Adm. 01, com vigência em 01.01.2016, na carreira 
de Auxiliar de Serviços Governamentais – AuSG, do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-institucionais, 
lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, por motivo de concessão indevida .

o SECrETário DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GES-
TÃo, no uso de suas atribuições,CoNCEDECoMPoSiÇÃo rEMu-
NErATÓriA, nos termos do art . 27, ii, da Lei Delegada nº 174, de 
26/01/2007, alterada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, 
aos servidores; riNArA PASSoS oLivEirA FErrEirA, Masp 
752738-5 ,pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Polí-
ticas Públicas e Gestão Governamental, Nível ii, Grau A,acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão, 
código DAD-7 PH1100142, a partir de 27/09/2019 .viLMA ELiANA 
GuiMArÃES,Masp 368456-0, pela remuneração do cargo efetivo de 
Assistente Técnico da Educação Básica, Nível iv, Grau J, acrescida de 
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão, DAD-5PH 
1100266,a partir de 03/10/2019 .LEA PESCE,Masp 270544-0, pela 
remuneração do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Governamen-
tais , Nível II, Grau j, acrescida de 50% do vencimento do cargo de 
provimento em comissão DAD-2PH 1100328,a partir de 03/10/2019 .
MAriA ANGÉLiCA DuTrA LEÃo,Masp 351799-2, pela remune-
ração do cargo efetivo de Agente Governamental, Nível iii, Grau G, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comis-
são DAD-5 PH 1100182,a partir de 03/10/2019 .LuZiA MAriA DE 
rESENDE FiLHA, Masp 904459-5,pela remuneração do cargo efe-
tivo de Agente Governamental , Nível III, Grau G,acrescida de 50% do 
vencimento do cargo de provimento em comissão DAD-5 PH1100162, 
a partir de 03/10/2019 .ANA FLáviA ToSTES DE LuCENA, Masp 
902301-1,pela remuneração do cargo efetivo de Auxiliar Administra-
tivo de Telecomunicações, Nível V, Grau E,acrescida de 50% do ven-
cimento do cargo de provimento em comissão DAD-2 PH1100508, a 
partir de 03/10/2019 .viviANE MArTiNS SANToS, Masp 753155-1, 
pela remuneração do cargo efetivo de Analista Educacional, Nível iii, 
Grau G,acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 PH1100249, a partir de 03/10/2019 . MAriA APA-
rECiDA MuNiZ JorGE, Masp 1014086-1,pela remuneração do 
cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governa-
mental, Nível V, Grau E,acrescida de 50% do vencimento do cargo de 
provimento em comissão DAD-9 PH1100052, a partir de 16/10/2019 .
LuiZ CArLoS DiAS DA SiLvA Masp 359249-0,pela remuneração do 
cargo efetivo de Assistente de Gestão e Políticas Públicas em Desenvol-
vimento, Nível III Grau J,acrescida de 50% do vencimento do cargo de 
provimento em comissão DAD-4 PH1101360, a partir de 01/10/2019 .
JoAo PAuLo AMArAL JACoBY,Masp 752730-2, pela remunera-
ção do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, Nível II, Grau A, acrescida de 50% do vencimento 
do cargo de provimento em comissão DAD-7 PH1100404 ,a partir de 
22/10/2019 .ANDrE LuiZ vELoSo FErrEirA,Masp 752683-3, 
pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públi-
cas e Gestão Governamental, Nível II, Grau D, acrescida de 50% do 
vencimento do cargo de provimento em comissão DAD-8 PH1100213 
,a partir de 21/10/2019 .virGiNiA BrACArENSE LoPES,Masp 
1133448-9, pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Polí-
ticas Públicas e Gestão Governamental do Ministério da Economia, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão, 
DAD-7 PH 1100146 ,a partir de 14/10/2019 .

oTTo ALExANDrE LEvY rEiS
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DirEToriA CENTrAL DE GESTÃo 
DoS DirEiToS Do SErviDor

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 43, inciso i, alínea “d”, do Decreto nº 47 .727, de 02 
de outubro de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da 
decisão do estudo de seus processos de acumulação de cargos .
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso xvi, alí-
neas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art . 38, inciso iii; artigos 42 e 142; 
artigo 95, parágrafo único, inciso i; artigo 128, § 5º, inciso ii, alínea 
“d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
-FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS:
MAriA DE FATiMA CASTELLANo rANCAo -Masp 0383057-7, 
MEDiCo DA ArEA DE GESTAo E ATENCAo A SAuDE(MEDiCo, 
DiSP ./ADJ .)/MED(MEDiCo PEDiATrA, APoSENTADo); SEBAS-
TiAo SiLvESTrE DA SiLvA -Masp 1276085-6, PENF(TECNiCo 
DE ENFErMAGEM)/TÉCNiCo DE ENFErMAGEM(BELo 
HoriZoNTE) .
-SECrETAriA DE ESTADo DE SAuDE:
JoAo LuiZ TiTo BorGES -Masp 0382133-7, MEDiCo DA ArEA 
DE GESTAo E ATENCAo A SAuDE(MEDiCo, EM AFAST .
PrEL .)/MEDiCo(BELo HoriZoNTE - APoSENTADo rPPS ); 
JoSE FErrEirA NETo -Masp 1106286-6, DAD-6/PEB; THELMA 
FErrEirA PAuLo MESQuiTA DoS SANToS -Masp 0382477-8, 
AAS(CirurGiAo DENTiSTA); GiLMAr GErALDo GoDiNHo 
-Masp 0382832-4, TAS(AuxiLiAr DE ENFErMAGEM, DiSP ./
ADJ .)/AuxiLiAr DE SAÚDE(AuxiLiAr DE ENFErMAGEM - 
SÃo SEBASTiÃo Do MArANHÃo) .
-SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
- SrE METroPoLiTANA B:
MAriA MAYrE MACiEL -Masp 0052993-3, ANE(iNSPETor 
ESCoLAr)/PEB .
- SrE METroPoLiTANA C:
roSiLENE DiAS DoS SANToS MENDEZ -Masp 0857766-0, 
PEB/ProFESSor(riBEirÃo DAS NEvES); DANiEL MorEirA 
GoMES -Masp 1201798-4, PEB/PEB; PAuLo roDriGuES AME-
riCANo -Masp 1337709-8, PEB/PEB; roSELi HoFFMAN -Masp 
0984402-8, PEB/ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSiCA ii(PEDro 
LEoPoLDo); THiAGo HENriQuE DE SouZA ProTi -Masp 
1472457-9, PEB/PEB; NEiDE DAS GrACAS DE SouSA TrAN 
-Masp 0825585-3, EEB/ProFESSor(SANTA LuZiA); EDuArDo 
viTor DE rESENDE -Masp 1460503-4, PEB/PEB; ELZiMArA 
SANTANA SANToS -Masp 1369361-9, PEB/PEB; DENiLZA FEr-
rEirA FELix FrANCiSCo -Masp 1108371-4, PEB/EEB; SiDNEY 
PASSoS DE ALMEiDA -Masp 1430559-3, PEB/PEB .
- SrE DE BArBACENA:
JovANo LoPES rEiS -Masp 0899467-5, PEB(ExErCENDo viCE-
DirECAo)/PEB .
- SrE DE ArACuAi:
HuELiNGToN JoSE NuNES -Masp 1418644-9, PEB/PEB .
- SrE DE CArANGoLA:
ANA KELY LELLiS ANDrADE -Masp 1391112-8, EEB/
ProFESSor(FErvEDouro) .
- SrE DE CoNSELHEiro LAFAiETE:
riTA DE CASSiA SouZA BArBoSA -Masp 0832114-3, PEB/PEB .
- SrE DE CurvELo:
MAGDA oLAvo FErrEirA -Masp 0835530-7, PEB(ExErCENDo 
viCE-DirECAo)/PEB; KATiA SouZA HELY -Masp 1013315-5, 
PEB/ProFESSor(CoriNTo) .
- SrE DE DiviNoPoLiS:
vANiA SiLvA DE FrEiTAS -Masp 1233578-2, PEB/PEB, exercendo 
por ambos DirETor v; JoNATHAN SiLvA roDriGuES -Masp 
1383423-9, PEB/PEB; SiLvANA DE FATiMA DuArTE AMArAL 
CAvioN -Masp 0252507-9, ATB(ExErCENDo SECrETArio DE 
ESCoLA)/ProFESSor(NovA SErrANA - APoSENTADo rPPS 
); EDiNALvA APArECiDA SiLvA -Masp 1132424-1, PEB/PEB; 
HENriQuE FErNANDES DE CASTro -Masp 1308507-1, PEB/
PEB .
- SrE DE GuANHAES:
GLAuCio DE oLivEirA ABi ACL -Masp 1225879-4, PEB/PEB; 
iNoZANGELA SiLvA MirANDA -Masp 1409965-9, PEB/PEB .
- SrE DE JANuAriA:
LuCiENE viEirA DA PAZ -Masp 1224211-1, PEB/
ProFESSor(PiNToPoLiS) .

- SrE DE iTuiuTABA:
ELAiNE CoELHo BriTo FErrEirA -Masp 0344462-7, 
PEB(APoSENTADo)/PEB; uBirATAN MorAiS DE SouZA 
-Masp 1166571-8, PEB/iNSTruTor DE EDuCAÇÃo FÍSiCA DA 
SAÚDE(CAPiNÓPoLiS) .
- SrE DE MANHuACu:
DriELE SouZA SiLvA CArvALHo -Masp 1273886-0, PEB/PEB .
- SrE DE MoNTE CArMELo:
JoSiCLEiA TATiANE TAroCCo -Masp 1082733-5, PEB/PEB; 
LiSLANE MENDoNCA DE MELo SiLvA -Masp 1239858-2, PEB/
ProFESSor(MoNTE CArMELo); ELCiMAr BEATriZ TEi-
xEirA BASToS SiLvA -Masp 0698070-0, PEB/PEB; ALExANDrE 
LuiZ GoNCALvES -Masp 1001631-9, PEB/PEB(ExErCENDo 
viCE-DirECAo) .
- SrE DE PAToS DE MiNAS:
DAviD AENDEr TEoDoro MArTiNS -Masp 1348325-0, 
PEB/PEB; GiorDANo BruNo DE ANDrADE viEirA -Masp 
1391350-4, EEB/iNSTruTor DE MÚSiCA (PAToS DE MiNAS) .
- SrE DE PATroCiNio:
ANToNio CArLoS DE JESuS -Masp 1239922-6, PEB/PEB; KEiLA 
APArECiDA DA CuNHA DorNELAS -Masp 1339334-3, PEB/PEB; 
ANA CAroLiNA roSA LiMEirA -Masp 1320562-0, EEB/PEB .
- SrE DE PirAPorA:
MAriA CELMA DA SiLvA -Masp 1407966-9, PEB/
ProFESSor(LAGoA DoS PAToS) .
- SrE DE PoCoS DE CALDAS:
iNGriDi ALMEiDA DE oLivEirA LoPES -Masp 1329695-9, PEB/
PEB .
- SrE DE PouSo ALEGrE:
MAriLZA roDriGuES DoS SANToS -Masp 1292451-0, 
PEB(ExErCENDo viCE-DirECAo)/ProFESSor(PouSo 
ALEGrE) .
- SrE DE TEoFiLo oToNi:
DANDArA FErrEirA FrANCiSCo -Masp 1375210-0, PEB/
ProFESSor i(TEÓFiLo oToNi); ELiENE MACriNA DA CoN-
CEiCAo -Masp 1191011-4, ATB/PEB; iZAC GoNCALvES DoS 
SANToS -Masp 1175868-7, PEB/PEB; JoAo CArLoS riBEiro 
MENDES -Masp 1310019-3, PEB/ProFESSor DE EDuCAÇÃo 
BASiCA(FrANCiSCoPoLiS); LiLiA AGuiLAr DE MEirA -Masp 
0933850-0, PEB/PEB; vANESSA SouZA LiMA -Masp 0969383-9, 
PEB/PEB; viviANE SiLvA BorGES -Masp 1309040-2, PEB/PEB .
- SrE DE uBA:
MAriA DE FATiMA DE oLivEirA ALMEiDA -Masp 1000298-8, 
PEB/ProFESSor(CoLÉGio TirADENTES PMMG) .
- SrE DE uBErLANDiA:
GEANE CriSTiNA FErrEirA -Masp 1385910-3, PEB/
ProFESSor(uBErLÂNDiA); DENiSE GoNCALvES -Masp 
1067194-9, EEB/PEB; MArCELo roSA CArDoSo FiLHo -Masp 
1327537-5, PEB/PEB .
- SrE DE vArGiNHA:
viNiCiuS viGNoLi -Masp 1162201-6, PEB/
ProFESSor(ALFENAS); DENiSE MErCiA DE ALvArENGA 
-Masp 0220852-8, PEB/ANE(iNSPETor ESCoLAr) .

A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 43, inciso i, alínea “d”, do Decreto nº 47 .727, de 02 
de outubro de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da 
decisão do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encami-
nhados aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art . 
15 do Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 .
Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso xvi, alíneas “a”, “b” e “c”; art . 37 § 10; artigo 38, 
incisos ii e iii; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso i; 
artigo 128, §5º, inciso ii, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988 .
-SECrETAriA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo:
- SrE METroPoLiTANA C:
JoELMA MENDES riBEiro -Masp 0855471-9, PEB/
PEB(ExErCENDo viCE-DirECAo) . - Por não haver compatibili-
dade de horários . - outros: NÃo Há oBSErvÂNCiA Do iNTEr-
vALo DE SEGuNDA A SExTA-FEirA . CoNForME ArT . 4º DA 
rESoLuÇÃo SEPLAG Nº 011 E o ArTiGo 6º Do DECrETo Nº 
45 .841/2011 .
- SrE DE CoNSELHEiro LAFAiETE:
NAiArA HELENA viEirA -Masp 1315010-7, PEB/PEB . - Por não 
haver compatibilidade de horários . - outros: Há SoBrEPoSiÇÃo 
DE HorárioS .
- SrE DE CurvELo:
MArCiA rEGiNA DE oLivEirA PADuA -Masp 1304168-6, PEB/
AuxiLiAr PEDAGÓGiCo(TrES MAriAS) . - Por não se enquadrar 
nas exceções constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não compro-
var ser o cargo, emprego ou função públicos de AuxiLiAr PEDA-
GÓGICO de natureza técnica ou científica, nos termos do Art. 4º, do 
Decreto Estadual 45 .841/2011 .
- SrE DE DiviNoPoLiS:
MAriA DE FATiMA SouSA ANDrADE -Masp 0952281-4, PEB/
ProFESSor(oLivEirA) . - Por não haver compatibilidade de horá-
rios . - outros: Há SoBrEPoSiÇÃo DE Horário(S); HioNArA 
DE oLivEirA MuNiZ LEAo -Masp 0854599-8, PEB/DoCENTE 
E BASiCA iii(PAiNS) . - Por não haver compatibilidade de horá-
rios . - outros: Há iNExiSTÊNCiA DE iNTErvALo MÍNiMo DE 
15 MiNuToS; riENNY EMANuELLY riBEiro GiANASi -Masp 
1441840-4, PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade de horários . - 
outros: Há SoBrEPoSiÇÃo DE Horário(S) .
- SrE DE MANHuACu:
PATriCiA vArGAS TriNDADE roELA -Masp 0841765-1, PEB/
ProFESSor(LAJiNHA) . - Por não haver compatibilidade de horá-
rios . - outros: Há SoBrEPoSiÇÃo DE Horário(S) .
- SrE DE JuiZ DE ForA:
ALESSANDrA APArECiDA MAToS DE ABrEu -Masp 0945472-9, 
PEB/ProFESSor(JuiZ DE ForA) . - Por não haver compatibilidade 
de horários . - outros: Há SoBrEPoSiÇÃo DE Horário(S) E/
ou iNExiSTÊNCiA DE iNTErvALo MÍNiMo DE 15 MiNuToS 
ENTrE JorNADAS; 

CoMiSSÃo DE ACuMuLAÇÃo DE CArGoS E FuNÇÕES
o Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos e Funções, tendo 
em vista o disposto no artigo 6º, item ix do regimento interno, e no 
Decreto nº 45841 de 26 de dezembro 2011, dá conhecimento aos inte-
ressados abaixo relacionados, da decisão dos seguintes recursos, devi-
damente homologados pela Superintendente Central de Administração 
de Pessoal, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, nos ter-
mos da resolução SEPLAG nº 51/2003, bem como da instrução Nor-
mativa Nº 001/2004, encaminhados aos órgãos de origem para arqui-
vamento ou opção .

DEFEriDo
-FuNDAÇÃo CENTro DE HEMAToLoGiA E HEMoTErAPiA 
Do ESTADo DE MiNAS GErAiS:
LEiSA APArECiDA GuiMArAES -Masp 1041616-2 .
-FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS:
vALEriA DA FoNSECA SouZA BATiSTA -Masp 1220021-8 . 
SANArA viDoTTi MorEirA ANTuNES -Masp 1151757-0 . 
rENATA SANTiAGo DE PAuLA LiMA -Masp 1264496-9 . 
riCArDo WESLEY DA SiLvA -Masp 1265393-7 . A rESErvA NÃo 
rEMuNErADA DE CArGo ou FuNÇÃo JuNTo Ao ExÉrCiTo 
BrASiLEiro NÃo PoDE SEr AProvEiTADA PArA APurA-
ÇÃo DA LiCiTuDE DE ACuMuLo DE CArGoS ou FuNÇÕES 
uMA vEZ QuE NÃo Há CoNTrAPrESTAÇÃo PECuNiáriA 
ou viNCuLo ATivo . LÍCiTA A SiTuAÇÃo DE ACuMuLo 
DoS DoiS CArGoS DE MÉDiCo, uM LoTADo NA FHEMiG E 
o SEGuNDo No MiNiSTÉrio DA EDuCAÇÃo, NoS TErMoS 
Do ArTiGo 37, iNCiSo xvi, ALÍNEA ¿C¿ DA CoNSTiTuiÇÃo 
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